
 

 
 

RELATÓRIO DE CONSULTA PÚBLICA 
Avaliação de Impacte Ambiental - AIA 3038   

Projeto “Alargamento e Beneficiação para 2x3 Vias do Sublanço 

Albergaria/Estarreja” 

dezembro de 2018 

 



 

Relatório de Consulta Pública 
 
 

1 

  

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 

Título: Relatório de Consulta Pública 
  AIA 3038 

  Projeto “Alargamento e Beneficiação para 2x3 Vias do Sublanço 
Albergaria/Estarreja” 

   
 
 
Autoria: Departamento de Comunicação e Cidadania Ambiental 
  Divisão de Cidadania Ambiental 
  Cristina Sobrinho 

   
   
  
  
   
 Data: dezembro de 2018 
   
  

 

 

 

 

 

 

 



 

Relatório de Consulta Pública 
 
 

2 

  

 

ÍNDICE 

 

 

1. INTRODUÇÃO ...................................................................................................................... 3 

3. DOCUMENTOS PUBLICITADOS E LOCAIS DE CONSULTA ............................................ 3 

3. MODALIDADES DE PUBLICITAÇÃO .................................................................................. 3 

4. PROVENIÊNCIA DAS EXPOSIÇÕES RECEBIDAS ............................................................. 4 

 

 
 
Anexo I: Lista de Entidades convidadas a participar na Consulta Pública 
 
Anexo II: Exposições Recebidas 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 

Relatório de Consulta Pública 
 
 

3 

 
 

1. INTRODUÇÃO 

 

Na sequência do procedimento de avaliação de impacte ambiental do projeto ”Alargamento e 

Beneficiação para 2x3 Vias do Sublanço Albergaria/Estarreja” e em cumprimento do disposto no 

n.º 2 do art.º 31.º do Decreto-Lei n.º 151-B/2013, de 31 de outubro, alterado e republicado pelo 

Decreto-Lei n.º 152-B/2017 de 11 de dezembro, procedeu-se à abertura da Consulta Pública, 

que decorreu durante 30 dias úteis de 26 de outubro a 07 de dezembro de 2018. 

 

2. DOCUMENTOS PUBLICITADOS E LOCAIS DE CONSULTA 
 

A documentação completa relativa a esta fase do processo de Avaliação de Impacte Ambiental 
foi disponibilizada para consulta nos seguintes locais:  

• Agência Portuguesa do Ambiente. 

• Comissão de Coordenação e Desenvolvimento Regional do Centro. 

• Câmara Municipal de Albergaria-a-Velha  

• Câmara Municipal de Estarreja 

 

O Estudo de Impacte Ambiental (EIA) esteve disponível para consulta na página da Agência 
Portuguesa do Ambiente em www.apambiente.pt e em participa.pt. 

 

3. MODALIDADES DE PUBLICITAÇÃO  

 
A publicitação do Estudo de Impacte Ambiental, incluindo o Resumo Não Técnico, foi feita por 

meio de: 

- Afixação de Anúncio na CCDR Centro e Câmara Municipal de Albergaria-a-Velha e de 

Estarreja. 

- Envio de ofício circular às entidades constantes no Anexo I. 

- Envio de ofício circular, por e-mail, às Organizações Não Governamentais de Ambiente 

(ONGA) de âmbito nacional, regional e da zona geográfica de localização do projeto. 
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4. PROVENIÊNCIA DAS EXPOSIÇÕES RECEBIDAS 
 

Durante o período de Consulta Pública foram recebidas 5 exposições com a seguinte 

proveniência: 

- Turismo de Portugal, IP; 

- Gabinete do Estado Maior da Forca Área (EMFA); 

          - Direcção-Geral do Território (DGT); 

 - Autoridade Nacional de Aviação Civil (ANAC); 

 - Um Cidadão. 

O Turismo de Portugal, IP comunica que, de acordo com a informação disponível, não haverá 

impactes diretos e significativos sobre atividades turísticas existentes nos concelhos de 

Albergaria-a-Velha e Estarreja. 

Informa que na área envolvente da ampliação da A1 existe um único empreendimento 

turístico, um Hotel de 4 *, a cerca de 1,650km e não estão perspetivados novos 

empreendimentos turísticos, equipamentos de índole turística ou recursos turísticos que 

sejam do seu conhecimento. Existe, também, um estabelecimento de Alojamento Local (AL), 

a uma distância considerável, a cerca de 1,900km. 

Refere a importância da efetivação das medidas preventivas de minimização dos impactes 

gerados, nomeadamente, na paisagem e, ainda, o cumprimento dos planos de 

monotorização previstos no Estudo de impacte ambiental (EIA). 

 O Gabinete do Estado Maior da Forca Área (EMFA) informa que o projeto em questão não 

se encontra abrangido por qualquer servidão de unidades afetas à Força Aérea. 

A Direção-Geral do Território (DGT) informa que dentro do limite da área de estudo deste 

Projeto não existem vértices geodésicos da Rede Geodésica Nacional (RGN) nem marcas de 

nivelamento da Rede de Nivelamento Geométrico de Alta Precisão (RNGAP). 

Relativamente à cartografia que sustenta o projeto, as regras não são cumpridas e não 

respeita o estipulado n.º 5 do artigo 3.º do Decreto-Lei n.º 141/2014 de 19 de setembro. 

A DGT apresenta parecer desfavorável até que as questões da Cartografia estejam 

solucionadas. 
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A Autoridade Nacional da Aviação Civil (ANAC) refere que devido ao alargamento das vias 

da autoestrada haverá alterações na definição das suas zonas non aedificandi. Na definição 

destas novas zonas deverão ser tidas em consideração a existência de qualquer construção 

ou outro equipamento que eventualmente nelas se localize, nomeadamente apoios de linhas 

elétricas, que deverão ser balizadas conforme a Circular de Informação na Circular 

Aeronáutica - CIA 10/03, de 06 de maio -. Limitações em Altura e Balizagem de Obstáculos 

Artificias à Navegação Aérea. 

Informa que na fase de construção, caso sejam utilizados equipamentos com altura superior 

a 30 m, nomeadamente gruas, deverão ser balizados de acordo com o previsto na Circular 

acima referenciada. 

Um cidadão que habita no lado nascente da A1, na Rua Barreiro do Meio, 50 - Estarreja, 

refere a sua preocupação relativamente aos níveis de ruído existentes e ao acréscimo de 

ruído que o alargamento deste troço necessariamente acarretará. 

Informa que sofre já de elevada perda de audição e a cada ano agravada devido à exposição 

a elevados ruídos vindos da A1, especialmente sentidos pela aceleração dos veículos, no 

sentido sul/norte na subida após a ponte do Rio Antuã.  

Solícita, a colocação de barreiras sonoras, desde o fim da ponte sobre o Rio Antuã até uma 

centena de metros depois do viaduto que passa sobre a EN 224-3 (sentido sul/norte). 
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ANEXO I  

Lista Entidades 

 

Junta de Freguesia de Albergaria-a-Velha e Valmaior 

Junta de Freguesia de Branca 

União das Freguesias de Canelas e Fermelã 

Junta de freguesia de Salreu 

União das Freguesias de Beduíno e Veiros 

Associação Nacional de Municípios Portugueses - ANMP 

Autoridade Nacional de Proteção Civil - ANPC  

Serviço de Proteção da Natureza e Ambiente (SEPNA – GNR) 

Turismo de Portugal, IP 

EDP distribuição 

Estado Maior da Força Aérea - EMFA 

Direção Geral do Território - DGT 

Autoridade Nacional de Aviação Civil - ANAC 

Autoridade Nacional de Comunicações - ANACOM  
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ANEXO II  

Exposições Recebidas 
 

  

  

  

  


























